ATA Nº 29/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.

[bookmark: _GoBack]Aos treze dias do mês de novembro de dois mil e dezenove, às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  da comissão acima citada.  Presentes os Vereadores Alécio Moroni, Gilmar Soares da Fonseca e Elza Aparecida Barbosa Romoda, assim como o Advogado Ferdinand Alves Rodrigues,  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel,  a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos e o Controlador Interno Ricardo Henrique Borges. Foi lida individualmente e assinada pelos membros da comissão a ata n° 28/2019.  Em seguida passou-se à análise do projeto de lei n° 049/2019, do Legislativo, que “Dispõe sobre a contratação de Seguro-Garantia em Licitações cujo valor seja igual ou superior ao limite mínimo previsto no artigo 22, inciso II (Tomada de Preços) da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.” A Assessora Parlamentar Luana relatou que o projeto de lei contava com Parecer Jurídico de autoria do Advogado Israel Francisco dos Santos, o  qual estava afastado por motivo de licença paternidade, sendo que estaria passando a palavra ao Advogado Ferdinand,  o qual,   para evitar a suspensão do trâmite processual, em razão da inexistência de previsão regimental nesse sentido, considerando o contido no Estatuto da Advocacia e no Código de Ética e Disciplina da OAB, e evitando expor sua opinião jurídica pessoal acerca dos projetos, limitou-se a explicar e esclarecer dúvidas com relação ao parecer já emitido pelo advogado Israel Francisco dos Santos, parecer este de n° 140/2019, onde conclui que o projeto está formalmente inadequado quanto à constitucionalidade material, por  incompetência municipal para legislar. Após discussão e análise quanto ao parecer jurídico, o Relator da Comissão, Vereador Gilmar apresentou parecer pela inadmissibilidade de tramitação, sendo que os demais membros da Comissão, Vereador Alécio e Vereadora Elza votaram à favor do parecer, portanto DESFAVORÁVEL o parecer da Comissão. Ato contínuo foi analisado o projeto de lei n° 052/2019, do Legislativo, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade do controle de agendamentos de média e alta complexidade, como consultas, procedimentos e exames laboratoriais e de imagem, na Secretaria Municipal de Saúde, mediante utilização de sistema, registro em protocolo e divulgação física e virtual, e dá outras providências.” Da mesma forma, o Advogado Ferdinand limitou-se a explicar e esclarecer dúvidas com relação ao parecer já emitido pelo advogado Israel Francisco dos Santos, parecer este de n° 147/2019, onde conclui que o projeto padece de vício de constitucionalidade para com o processo legislativo. Após análise quanto ao parecer jurídico, o Relator da Comissão, Vereador Gilmar apresentou parecer pela inadmissibilidade de tramitação, sendo acompanhado pelo Vereador Alécio, portanto DESFAVORÁVEL o parecer da Comissão.  A Vereadora Elza apresentou voto em separado, pela legalidade de tramitação, visto que em outras cidades o projeto já vigora e também tendo em vista Julgado do Supremo Tribunal Federal. Em seguida foi analisado o projeto de lei n° 054/2019, do Executivo, que “Revoga a Lei Municipal n° 1927/2014, e dá outras providências”. O Advogado Ferdinand explanou sobre o parecer jurídico n 157/2019, de sua autoria,  onde concluiu pela possibilidade de aprovação da proposição, recomendando apenas que se colha Parecer da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, sendo que não houve nenhuma manifestação contrária por parte dos presentes. Em seguida o Relator da Comissão, Vereador Gilmar apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Alécio e a Vereadora Elza votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão. Por último foi analisado o projeto de lei n° 053/2019, do Legislativo, que “Altera a Lei Municipal n° 1.306, de 24 de junho de 2005, alterando o artigo segundo, parte final, suprimindo a limitação de área superior a quatro alqueires.”  O Advogado Ferdinand explanou sobre o parecer jurídico n° 159/2019, de sua autoria, onde conclui pela possibilidade de aprovação da proposição, recomendando que se formalize emenda modificativa para correção do artigo a ser alterado, haja vista o erro que menciona o parágrafo 3° do artigo 2°, o qual não existe. Após discussão, o Relator da Comissão, Vereador Gilmar apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Alécio e a Vereadora Elza votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão. A Comissão também solicitou a elaboração de emenda modificativa, corrigindo o artigo 1° do referido projeto, conforme recomendação do Advogado. Nada mais havendo a ser tratado,  foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata que lida e achada conforme será assinada. Eu,________ Andréa Marta Salamon Schimmel, redigi a presente, que subscrevo. Sala   de  reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de novembro  de 2019.
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